
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANDREZA ROMERO

Emenda modificativa ao Projeto de
Lei  do  Executivo  nº  35/2021,  que
Estima a receita e fixa a despesa
do  Município  do  Recife  para  o
exercício de 2022.

Artigo  único. Acrescente-se  ao  Projeto/Atividade/Operação
Especial do projeto de Lei do Executivo nº 35, de 2021:

Acrescentar  ao  Projeto/Atividade  4801.10.305.1.217.2.612  -
FORTALECIMENTO  DAS  AÇÕES  DE  VIGILÂNCIA  AMBIENTAL  PARA  O
CONTROLE DE DOENÇAS E AGRAVOS, do Fundo Municipal de Saúde, o valor de
R$110.000,00 (cento e dez mil reais) para construção de gatil no Centro de Vigilância
Ambiental.

Os  recursos  são provenientes  da  anulação  parcial  de  igual  valor  na Dotação
Orçamentária que segue: 2501.04.122.2.160.2.098- EMENDAS PARLAMENTARES,
da  Secretaria  de  Governo  e  Participação  Social,  na  operação  05679  –  EMENDA
PARLAMENTAR. 

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em 27  de
outubro de 2021.

ANDREZA ROMERO

Vereadora - PP

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 134 AO PLE Nº 35/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANDREZA ROMERO

JUSTIFICATIVA

A presente emenda ao Projeto de Lei do Executivo 35/2021 tem o
objetivo de modificar diretrizes para ampliar as medidas de proteção
e defesa animal.

O  Centro  de  Vigilância  Ambiental  tem  uma  importância
fundamental para a saúde coletiva, pois tem como função original o
combate  das  enfermidades  zoonóticas,  trabalhando  o  conceito  de
saúde  coletiva  e  reforçando  a  necessidade  de  um  equilíbrio  nas
relações entre humanos e animais.

A construção de gatil  no CVA é de extrema importância,  pois,
hoje, muitos animais que são abandonados com alguma zoonose e
não possuem um local para ficarem em constante monitoramento e
isolamento,  fazendo  com  que  o  órgão  não  tenha  condições  de
funcionar da forma correta, para que seja mantido esse controle das
zoonoses.

Diante  destas  argumentações,  solicitamos  aos  nobres  Pares  a
aprovação desta Emenda Modificativa.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em  27  de
outubro de 2021.

ANDREZA ROMERO

Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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